
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 62-C, DE 2003

Acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, que dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta nova hipótese de cláusu-

la abusiva ao rol do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setem-

bro de 1990.

Art. 2º O caput do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso

XVII:

“Art. 51...................................

.....................................................

XVII – que resultem na inclusão automática

do consumidor, na qualidade de sócio, seja ostensivo

ou oculto, cotista ou acionista de qualquer modali-

dade de sociedade comercial, inclusive na denominada

sociedade em conta de participação.

...............................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
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